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ACÓRDÃO
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001564-93.2015.815.0131
Relator       : Des. José Ricardo Porto
Apelante    : Prefeita Municipal de Cajazeiras, a senhora 
                      Francisca Denise Albuquerque de Oliveira
Advogado  : Procurador Raul Limeira de Sousa Neto (OAB/RN 9.340)
Apelada     : Girlene Freire de Araújo
Advogado  : Fabrício Abrantes de Oliveira (OAB/PB 10. 384)
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PRELIMINAR  SUSCITADA  PELO  MINISTÉRIO
PÚBLICO.  INFRINGÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  REJEIÇÃO  DA  MATÉRIA
PRECEDENTE. 

- Verificando que as razões apelatórias são aptas a atacar, de
forma efetiva,  os  fundamentos  da  sentença,  não há  que se
falar em infringência ao princípio da dialeticidade.

PREFACIAIS  APELATÓRIAS  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA  E  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  PREFEITA  MUNICIPAL
RESPONSÁVEL  PELA  NOMEAÇÃO  DOS
SERVIDORES.  LEGITIMIDADE  PARA  A  AÇÃO
EVIDENCIADA. PATENTE INTERESSE DE AGIR DA
IMPETRANTE.  DESACOLHIMENTO  DAS
PREAMBULARES.

-  Por  ser  o  chefe  do  Executivo  Municipal,  o  prefeito  é  a
autoridade  competente  para  nomear  servidores  públicos
aprovados  em  concurso  realizado  pelo  ente  ao  qual  se
vincula, razão pela qual deve ele ocupar, sim, o polo passivo,
na ação mandamental intentada com tal finalidade,  ex vi do
disposto no inc. LXIX, do art. 5º, da Constituição Federal ,
c/c o art. 1º, da Lei nº 12.016 /09. 

-É insubsistente a prefacial  de falta de interesse de agir da
impetrante, nas vertentes necessidade e adequação, pois a lide
mandamental  revela-se apta,  em tese,  para  combater  o  ato
reputado ilegal e abusivo. 
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REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO.  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS.
CONVOCAÇÃO  ATRAVÉS  DE  PUBLICAÇÃO  EM
DIÁRIO  OFICIAL.  INSUFICIÊNCIA.  DECURSO  DE
CONSIDERÁVEL  LAPSO  TEMPORAL  ENTRE  A
ETAPA  ANTERIOR  (HOMOLOGAÇÃO  DO
RESULTADO) E A FASE SEGUINTE (CONVOCAÇÃO
E  POSSE).  DEVER  DA  ADMINISTRAÇÃO  EM
REALIZAR AMPLA DIVULGAÇÃO DOS SEUS ATOS.
NECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL.
INOBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE  E  DA  PUBLICIDADE.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

- Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
com o princípio da publicidade,  expressamente previsto no
art.  37,  caput,  da Constituição Federal de 1988, os atos da
Administração devem ser providos da mais ampla divulgação
possível a todos os administrados e, ainda com maior razão,
aos sujeitos individualmente afetados.

- Desarrazoável é exigir que os cidadãos leiam diariamente o
diário oficial e jornais locais para não serem desavisadamente
afetados nos seus direitos.

- “ ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO
PÚBLICO.  CONVOCAÇÃO  PARA  POSSE  POR
PUBLICAÇÃO  NO   DIÁRIO  OFICIAL,  SEM
NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.  IMPOSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM  CONSONÂNCIA   COM A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. No  caso
dos  autos,   a   nomeação  em  concurso  público   após
considerável lapso temporal da homologação do resultado
final, sem a notificação  pessoal   do   interessado,  viola  os
princípios  da publicidade  e  da  razoabilidade, não sendo
suficiente a convocação para  a  fase  posterior  do  certame
por   meio   do  Diário  Oficial,  conforme   recente
jurisprudência  do  Superior Tribunal de Justiça. Súmula
83/STJ.  2.  Recurso  Especial  parcialmente  provido.  (REsp
1645213/RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/03/2017,  DJe
20/04/2017)” 

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

Desembargador José Ricardo Porto
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ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  REJEITAR  AS  PRELIMINARES.  NO
MÉRITO, POR IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível,  esta  interposta  pela
Prefeita Municipal de Cajazeiras em face da sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara
da Comarca de Cajazeiras que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Girlene
Freire de Araújo, em desfavor de ato reputado ilegal e abusivo praticado  pela apelante e
pelo Secretário de Administração do Município, o Senhor Sílvio Silva Nogueira, concedeu a
ordem mandamental, determinando que a parte impetrada proceda a convocação pessoal da
impetrante,  sendo  reaberto  prazo  de  posse,  concedendo,  nesta  oportunidade,  a  liminar
pleiteada. 

Nas razões do seu recurso, alega, inicialmente, a sua ilegitimidade passiva ad
causam, bem como a ausência de interesse processual da autora, porquanto já foi convocado
outro candidato para a suposta vaga.

Ademais,  aduz  a  ausência  de qualquer  ilegalidade  na  publicação  do ato  de
convocação pelo site da Prefeitura e em diário oficial do Estado. 

Frisa, também, que não existiu o chamamento pessoal da impetrante em razão
da desatualização do seu endereço, ônus que lhe caberia, segundo o edital.

Ante  o  exposto,  pugnou pela  concessão  de  efeito  suspensivo ao  recurso,  o
acolhimento das preliminares, ou, alternativamente, a denegação da ordem mandamental. 

Não  houve  apresentação  de  contrarrazões,  conforme  certificado  às  fls.  255
verso. 

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  não
conhecimento do apelo, por desrespeito ao princípio da dialeticidade e pelo desprovimento da
remessa (fls. 262/265 verso). 

É o relatório.

VOTO
 

Inicialmente, registro que com relação ao pleito da recorrente de atribuição de
efeito suspensivo ao recurso, operou-se a conclusão. Ora, resta claro que a apelante deixou
escoar o prazo legal para o manejo de sua insurgência,  à época,  não tendo se irresignado
contra a decisão que recebeu o apelo apenas no efeito devolutivo.

Desembargador José Ricardo Porto
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Desta forma, dito decisório restou irrecorrido, aceitando as partes o seu inteiro
teor, operando-se, desta forma, a preclusão temporal.

Nesse sentido, segue o seguinte julgado: 

“APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA  PELO  MUNICÍPIO  DE
PARANAÍBA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C AÇÃO DE
COBRANÇA.  SENTENÇA  PROFERIDA  NA  VIGÊNCIA  DO
CPC/1973.  PEDIDO  DE  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO
SUSPENSIVO  AO  APELO.  PRECLUSÃO.  ALEGAÇÕES  DE
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  ADQUIRIDO  À  PERCEPÇÃO  DE
ADICIONAL;  DE  POSSIBILIDADE  DE  A  ADMINISTRAÇÃO
REVER  SEUS  ATOS  E  REVOGÁ-LOS  QUANDO
MANIFESTAMENTE ILEGAIS; DE INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO REMUNERATÓRIO E DE
INEXISTÊNCIA  DE  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
IRREDUTIBILIDADE  DE  REMUNERAÇÃO.  INOVAÇÃO
RECURSAL.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  (1/6).
CONSOLIDAÇÃO DA SITUAÇÃO JURÍDICA NA VIGÊNCIA DA
LEI  COMPLEMENTAR  N.  47/2011.  DIREITO  ADQUIRIDO.
RECURSO  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E,  NA  PARTE
CONHECIDA,  IMPROVIDO. Aplica-se  o  CPC/73 aos recursos
interpostos  contra  provimentos  judiciais  proferidos  na  sua
vigência. A magistrada de primeiro grau recebeu a apelação em
ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do CPC, exceto
quanto  à  parte  do  decisum  que  confirmou a  antecipação  dos
efeitos  da  tutela  (art.  520,  VII,  CPC),  não  tendo  o  apelado
agravado de instrumento desta decisão, de modo que, quanto a
tal  pretensão,  operou-se  a  preclusão.  (…)”  (TJMS;  APL
0803734-37.2015.8.12.0018; Rel. Des. Odemilson Roberto Castro
Fassa; DJMS 24/05/2017; Pág. 59)

Antes  de  analisar  o  mérito  dos  recursos,  aprecio  as  questões  prévias
arguidas pelo Ministério Público e pela apelante. 

DA  PRELIMINAR  SUSCITADA  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO:
INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.

Em seu parecer, o Parquet aduziu que a recorrente desrespeitou o princípio da
dialeticidade, porquanto o recurso repetiu somente as teses da contestação. 

Todavia, sem razão, explico. 

No caso, verifico que as razões apelatórias são aptas a atacar, de forma efetiva,
a fundamentação do decisório recorrido. 

Ademais,  a parte irresignante não está impedida de reiterar  os fundamentos
utilizados em outras peças presentes no processo, como contestação, desde que estes sejam
suficientes  para a  compreensão dos  motivos  da insurgência e  do interesse em reformar  a
decisão proferida em primeira instância. Assim entende o STJ: 

Desembargador José Ricardo Porto
 4



Ap e RO nº 0001564-93.2015.815.0131

“AGRAVO   EM   RECURSO   ESPECIAL.   APELAÇÃO  NÃO
CONHECIDA.  REPETIÇÃO  DE  FUNDAMENTAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  RAZÕES  ESPOSADAS  SUFICIENTES  À
DEMONSTRAÇÃO  DO  INTERESSE   PELA   REFORMA DA
SENTENÇA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1.  Na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
para que  o  recurso  de  apelação  seja  conhecido, deve ser
minimamente  visível  as  razões  de  pretensão  de  reforma  da
sentença, não estando a parte recorrente  impedida de reiterar os
fundamentos  expendidos em suas  razões   finais,   desde  que
estes  sejam  suficientes   para a compreensão dos motivos da
irresignação e do interesse em reformar a decisão proferida em
primeira instância. 
2.  "O  excessivo  rigor  formal  conducente  ao não conhecimento
do  recurso   de   apelação,   no   bojo   do  qual  se  encontram
infirmados os fundamentos  exarados  na  sentença,  não  obstante
a  repetição dos  argumentos    deduzidos    na   inicial   ou   na
contestação  deve  ser conjurado, uma vez configurado o interesse
do apelante na reforma da decisão singular" (REsp 976.287/MG,
Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
08/09/2009, DJe 08/10/2009).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt  no  REsp  1315887/MS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  27/09/2016,  DJe
07/10/2016)”

Rejeito, pois, a preliminar.

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PREFEITA MUNICIPAL

Argui a impetrada a sua ilegitimidade passiva para a causa, ao argumento de
que não foi responsável pela alegada omissão presente no writ.

Entretanto, por ser o chefe do Executivo Municipal, o prefeito é a autoridade
competente para nomear servidores públicos aprovados em concurso realizado pelo ente ao
qual se vincula, razão pela qual deve ele ocupar, sim, o polo passivo, na ação mandamental
intentada  com tal  finalidade, ex  vi  do disposto  no inc.  LXIX, do art.  5º,  da Constituição
Federal, c/c o art. 1º, da Lei nº 12.016 /09. 

Por isso, desacolho a prefacial. 

DA PREAMBULAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL

Ora,  é igualmente  insubsistente  a  prefacial  de  falta  de interesse  de agir  da
impetrante, nas vertentes necessidade e adequação, pois a lide mandamental revela-se apta,
em tese, para combater o ato reputado ilegal e abusivo. 

Assim, o fato de já ter alguém convocado para a suposta vaga da autora, não
lhe retira o interesse para reclamar tal situação perante o Judiciário. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Passo ao exame dos recursos. 

Pois bem, conforme visto, o objeto da discussão concentra-se em aferir se é
razoável a chamada de candidato para posse em concurso público, através de outro meio que
não seja pessoalmente após o decurso de considerável lapso temporal desde a etapa anterior.

Compulsando este  caderno processual,  constata-se que entre  a divulgação e
homologação do resultado definitivo, em dezembro de 2013- fls.113 verso, e a publicação do
edital do citado procedimento, em 04 fevereiro de 2015- fls. 59 e 101/102, decorreu quase um
ano e meio, período bastante considerável.

Dito isso, muito embora não houvesse previsão expressa no edital do certame
de intimação pessoal do candidato acerca de seu chamamento, entendo que, em observância
aos  princípios  constitucionais  da  publicidade  e  da razoabilidade,  a  Administração  Pública
deveria, mormente em face do longo período decorrido entre a disponibilização do resultado e
a etapa seguinte, qual seja, a convocação, comunicar pessoalmente a autora, para que pudesse
exercer o seu direito de ser empossada no concurso em questão.

Ora,  de  acordo  com  o  princípio  da  Publicidade,  insculpido  no  art.  37  da
Constituição Federal, a Administração tem o dever de  conferir aos seus atos a mais ampla
divulgação possível, principalmente quando os administrados forem individualmente afetados
pela sua prática. 

Desse modo, inexistem dúvidas de que a intimação pessoal do candidato seria a
forma mais eficaz para propagação de sua nomeação.

Ademais,  não  se  mostra  razoável  exigir  que  a  impetrante,  aprovada  em
certame, leia diariamente, ao longo de anos, o Diário Oficial do Estado e, até mesmo jornais
locais, para verificar uma eventual convocação. 

Nesse mesmo sentido, colaciono julgados do STJ:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONCURSO
PÚBLICO.  CONVOCAÇÃO PARA POSSE POR PUBLICAÇÃO
NO   DIÁRIO  OFICIAL,  SEM  NOTIFICAÇÃO  PESSOAL.
IMPOSSIBILIDADE.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM
CONSONÂNCIA    COM    A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.
SÚMULA 83/STJ.  1. No  caso  dos  autos,   a  nomeação  em
concurso   público   após  considerável  lapso  temporal  da
homologação do resultado final, sem a notificação   pessoal  do
interessado,   viola   os   princípios   da  publicidade   e   da
razoabilidade, não sendo suficiente a convocação para  a  fase
posterior  do  certame  por  meio  do Diário Oficial, conforme
recente   jurisprudência   do   Superior  Tribunal  de  Justiça.
Súmula 83/STJ. 2. Recurso Especial parcialmente provido. (REsp
1645213/RJ,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/03/2017, DJe 20/04/2017)

Desembargador José Ricardo Porto
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ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO.
CONVOCAÇÃO.  MEIO  UTILIZADO.  LONGO  LAPSO
TEMPORAL.  PRINCÍPIO  DA  RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO.
NOMEAÇÃO  TARDIA  FRUTO  DE  DECISÃO  JUDICIAL.
RETROAÇÃO  DOS  EFEITOS.  DESCABIMENTO.  REMOÇÃO
PARA CAPITAL. DIREITO. INEXISTÊNCIA. 1.  É  desarrazoada
a  convocação  de  candidato apenas por meio de publicação  na
imprensa  oficial  ou  na página oficial do órgão na internet,
quando   transcorrido   lapso  temporal  considerável  entre  a
publicação  da  homologação  do  certame  e  a  nomeação  do
aprovado. 2.  A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
em consonância com  as  orientações  emanadas  do STF, é firme
no sentido de que os candidatos aprovados em concurso público,
que tiveram suas nomeações tardiamente  efetivadas  por  força
de   decisão   judicial,   não  têm  direito   a   efeitos  funcionais,
porquanto  estes  pressupõem o efetivo exercício  do  cargo.  3.  O
provimento originário em concurso público "elide a invocação do
instituto da remoção para reintegração da unidade familiar, em
razão do prévio conhecimento das normas expressas no edital do
certame, as quais  vinculam  candidatos  e Administração, cuja
atuação  reflete  a  observância   da  preservação  do  interesse
público,  mediante  critérios  de conveniência e oportunidade".  4.
Agravos regimentais desprovidos. (AgRg no RMS 33.369/MS, Rel.
Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/12/2016, DJe 17/02/2017)

“ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CONVOCAÇÃO
PARA  SEGUNDA  FASE.  MERA  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO
OFICIAL.  LAPSO  TEMPORAL  DE  QUATRO  ANOS.  OFENSA
AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. 1. Em obséquio ao princípio
constitucional  da  publicidade,  a  convocação  de  candidato
aprovado  em  concurso  público  não  pode  se  dar  por  meio  de
simples  publicação  no  Diário  Oficial,  cuja  leitura  diária  por
quase 4 (quatro) anos - período decorrido no caso concreto desde
a homologação do concurso até a malfadada nomeação - é tarefa
desarrazoada  que  não  se  poderia  exigir  da  ora  agravada.
Precedentes.  2.  Agravo  regimental  não  provido.”  (STJ.  AgRg-
RMS  nº  33.843.  Rel.  Min.  José  de  Castro  Meira.  J.  em
16/06/2011). Grifo nosso.

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO
DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
CONVOCAÇÃO  MEDIANTE  PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO
OFICIAL.  PRINCÍPIOS  DA  PUBLICIDADE  E  DA
RAZOABILIDADE.  NÃO  OBSERVÂNCIA.  PRECEDENTES.  1.
Muito  embora  não  houvesse  previsão  expressa  no  edital  do
certame  de  intimação  pessoal  do  candidato acerca  da  sua
convocação,  em  observância  aos  princípios  constitucionais  da
publicidade e da razoabilidade, a Administração Pública deveria
convocar pessoalmente o candidato, para que pudesse exercer, se
fosse  de seu interesse,  seu direito  à nomeação e  posse. 2.  De
acordo com o princípio constitucional da publicidade, insculpido
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no  art.  37,  caput,  da  Constituição  Federal,  é  dever  da
Administração conferir  aos  seus  atos  a mais  ampla divulgação
possível,  principalmente  quando  os  administrados  forem
individualmente  afetados  pela  prática  do  ato.  Precedentes.  3.
Agravo regimental improvido.” (STJ. AgRg-RMS nº 23.467. Relª
Minª  Maria Thereza de Assis  Moura.  J.  em 15/03/2011).  Grifo
nosso.

“AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCURSO PÚBLICO. TÉCNICO JUDICIÁRIO. LOTAÇÃO NA
COMARCA  DE  MONTE  ALEGRE/RN.  NOMEAÇÃO  QUATRO
ANOS  APÓS  HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  DO
CERTAME.  VEICULAÇÃO  PELO  DIÁRIO  OFICIAL.
INSUFICIÊNCIA.  NECESSIDADE  DE  MAIOR  PUBLICIDADE
DO ATO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE
E RAZOABILIDADE.  RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E
PROVIDO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  REJEITADOS.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1.  Consoante  jurisprudência  do  STJ,  com  o  princípio  da
publicidade, expressamente previsto no art. 37, caput, da CR/88,
os  atos  da  Administração  devem  ser  providos  da  mais  ampla
divulgação possível a todos os administrados e, ainda com maior
razão, aos sujeitos individualmente afetados.
2. Desarrazoável é exigir que os cidadãos devem ler diariamente o
diário oficial para não serem desavisadamente afetados nos seus
direitos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ. AgRg nos
EDcl  no  RMS  27724  /  RN.  Rel.  Min.  Celso  Limongi,  Des.
Convocado do TJ/SP. J. em 30/06/2010). Grifo nosso.

Por fim, friso não ter restado evidenciada a alegação da municipalidade de que
a inexistência  de  convocação pessoal  da impetrante  decorreu de sua inércia,  em razão da
desatualização do seu endereço. 

Diante do exposto, com base na jurisprudência pacífica do Colendo Superior
Tribunal de Justiça sobre a matéria,  rejeito as preliminares arguidas e DESPROVEJO OS
RECURSOS, mantendo incólume a sentença.

É como voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz
convocado em substituição ao Exmo. Desembargador Leandro dos Santos) e a Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  o  representante  do  Ministério  Público,  Drª.  Janete  Maria
Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Desembargador José Ricardo Porto
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 Sala  de Sessões da Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador  Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de junho de
2017.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/02
J/05 R

Desembargador José Ricardo Porto
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